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ANEXO

R$ 1,00
CÓDIGO FONTE REDUÇÃO ACRÉSCIMO

MOD. VA L O R MOD. VA L O R
22101.20.605.6003.7H17.1620 0100 4430 26.325.000 4471 26.325.000

TO TA L 26.325.000 26.325.000

Presidência da República
.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 149, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011

A SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTA DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria SE/MAPA nº 19,
de 03 de março de 2011, publicada no DOU, de 04 de março de 2011,
e em conformidade com o disposto no inciso II do art. 55 da Lei nº
12.309, de 09 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Promover, na forma do Anexo a esta Portaria, a
modificação da modalidade de aplicação da ação orçamentária do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Parágrafo único. As justificativas exigidas para atender à
necessidade de execução constam do Processo MAPA/SPOA DOC
7 0 8 0 0 - 0 1 0 4 4 4 / 2 0 11 - 8 4 .

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCIA AIDA ASSIS DE LIMA

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 7, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011

O DIRETOR DE PROGRAMA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
conferida pela Portaria MJ/SE nº 270, de 22 de março de 2006, bem como o disposto no inciso II, do art. 55, da Lei nº 12.309, de 09 de agosto
de 2010 e Portaria SOF/MP nº 7, de 01 de março de 2011, resolve:

Art. 1º - Promover, na forma do Anexo a esta Portaria, a modificação de modalidade de aplicação de dotação orçamentária da Unidade
30101 - Secretaria de Reforma do Judiciário, constante da Lei nº 12.381, de 09 de fevereiro de 2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADÉLIO CLÁUDIO BASILE MARTINS

ANEXO

J U S T I F I C AT I VA
A troca de modalidade de Aplicação Direta (3390) para Transferências a Estados e ao Distrito Federal (3330), tem por finalidade

proceder a ajustes orçamentários com vista a viabilizar técnica e economicamente a execução dos créditos orçamentários.

30000 - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA R$ 1,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO REDUÇÃO ACRÉSCIMO

E
S
F

MODAL F
T
E

VA L O R E
S
F

MODAL F
T
E

VA L O R

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

SECRETARIA DE REFORMA DO JUDICIÁRIO - SRJ

30101.14.422.1083.8974 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS PARA A DEMO-
CRATIZAÇÃO DO ACESSO Á JUSTIÇA

350.000 350.000

30101.14.422.1083.8974.0035 SÃO PAULO - SP F 3390 100 350.000 F 3330 100 350.000

TO TA L 350.000 TO TA L 350.000

Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.251, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011

Autorizar a liberação dos recursos finan-
ceiros para o Estado de Goiás referente ao
incentivo para implantação de Organização
de Procura de Órgãos e Tecidos (OPO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de
2009, que altera e acrescenta dispositivos à Portaria nº 204/GM/MS,
de 29 de janeiro de 2007, para inserir o Bloco de Investimentos na
Rede de Serviços de Saúde na composição dos blocos de finan-
ciamento relativos à transferência de recursos federais para as ações e
os serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 2.601/GM/MS, de 21 de outubro
de 2009, que institui, no âmbito do Sistema Nacional de Transplantes,
o Plano Nacional de Implantação das Organizações de Procura de
Órgãos e Tecidos (OPO);

Ministério da Saúde
.

Considerando a Resolução CIB/GO nº 67/2011, que aprova o
Projeto de Criação das Organizações de Procura de Órgãos e Tecidos
(OPO); e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada/Coordenação-Geral do Sis-
tema Nacional de Transplantes, resolve:

Art. 1º Fica autorizado a liberação dos recursos financeiros
para o Estado de Goiás, referente ao incentivo, previsto na Portaria nº
2.601/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, para implantação de Or-
ganização de Procura de Órgãos e Tecidos (OPO) nos Municípios a
seguir relacionados:

Município Quantitativo de OPO
Goiânia 01

Aparecida de Goiânia 01
Anápolis 01

Parágrafo único. O incentivo de que trata este artigo será
transferido no valor de R$ 60.000,00 (sessenta milhões), em parcela
única, do Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Estadual de Saúde
de Goiás.

Art. 2º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta complexidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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PORTARIA Nº 3.257, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro de Média e Alta Comple-
xidade, do Estado e Município de Goiás e
Rio de Janeiro.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e considerando a Portaria SAS/MS nº 959, de 29 de
dezembro de 2011, que habilita leitos de Unidade de Tratamento
Intensivo - UTI, do Estado e Município de Goiás e Rio de Janeiro,
resolve:

Art. 1º Ficam estabelecida recurso financeiro no montante
anual de R$ 2.757.427,20 (dois milhões setecentos e cinquenta e sete
mil quatrocentos e vinte e sete reais e vinte centavos), a ser in-
corporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade
do Estado e Municípios de Goiás e Rio de Janeiro conforme descrito
no anexo desta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessária para a transferência, regular e automática, aos Fundos
Municipais de Saúde, do valor mensal correspondente a 1/12 (um
doze avos) do montante estabelecido no artigo 1º desta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência dezembro
de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF Cod. IBGE Município Valor Anual
GO 520870 Goiânia 2.068.070,40
RJ 330455 Rio de Janeiro 689.356,80

TO TA L 2.757.427,20

PORTARIA Nº 3.258, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro de Média e Alta Comple-
xidade do Estado do Bahia e ao Município
de Juazeiro.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.169/GM/MS, de 15 de junho de
2004, que instituiu a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de
Alta Complexidade;

Considerando a Deliberação - CIB/BA nº 173/2011, de 19 de
agosto de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado da
Bahia;

Considerando a Portaria nº 1.007/SAS/MS, de 30 de de-
zembro de 2011, que habilita o Hospital Promatre de Juazeiro, como
unidade em Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular, re-
solve:

Art. 1º Estabelecer recurso financeiro anual no montante de
R$ 3.240.659,40 (três milhões, duzentos e quarenta mil, seiscentos e
cinqüenta e nove reais e quarenta centavos), a ser incorporado ao
Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado da Bahia
e ao Município de Juazeiro.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio do
Hospital Promatre de Juazeiro - (CNES) - 2557509.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência regular e automática, ao
Fundo Municipal de Saúde de Juazeiro, do valor correspondente a
1/12 (um doze avos) do valor estabelecido no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-
0029- Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e
Alta Complexidade no Estado da Bahia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência dezembro
de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 3.259, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro de Média e Alta Comple-
xidade do Estado do Rio Grande do Sul e
ao Município de Santa Cruz do Sul.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.169/GM/MS, de 15 de junho de
2004, que instituiu a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de
Alta Complexidade;

Considerando a Deliberação - CIB/RS nº 432/2011, de 10 de
novembro de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite do Rio Gran-
de do Sul;

Considerando a Portaria nº 1008/SAS/MS, de 30 de de-
zembro de 2011, que habilita o Hospital Santa Cruz, como unidade
em Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecido recurso financeiro anual no mon-
tante de R$ 3.501.465,00 (três milhões quinhentos e um mil, qua-
trocentos e sessenta e cinco reais), a ser incorporado ao Limite Fi-
nanceiro de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio Grande do
Sul e ao Município de Santa Cruz do Sul.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio do
Hospital Santa Cruz - (CNES) - 2254964.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência regular e automática, ao Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Santa Cruz do Sul, do valor correspondente a
1/12 (um doze avos) do valor estabelecido no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-0043 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade no
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência dezembro
de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 3.260, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011

Habilita Municípios e os Estados a receberem recursos federais destinados à
aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de
saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os

acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, que dispõe sobre a

transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à
aquisição de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da
Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e Qualidade do
Sangue e Hemoderivados, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município e o Estado descrito no Anexo a esta Portaria, a receberem os
recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos
de saúde.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência
dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para respectivos Fundos
Estaduais/Municipais, após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº
2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, façam parte do
Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, onerando os seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.1220.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar; e

II - 10.302.1220.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e Emergências na Rede Hos-
p i t a l a r.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PRO-
P O S TA

EMENDA VA L O R FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA

SC FLORIANOPOLIS FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE SANTA

C ATA R I N A

8 0 6 7 3 . 4 11 0 0 0 / 111 0 - 0 2 36540008 2.599.835,00 10.302.1220.8535.2720

MG PIRAPORA PREFEITURA MUNICI-
PAL PIRAPORA

2 3 5 3 9 . 4 6 3 0 0 0 / 111 0 - 0 3 32860005 144.200,00 10.302.1220.8535.0031

PORTARIA Nº 3.261, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011

Habilita Municípios e os Estados a receberem recursos federais destinados à
aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de
saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os

acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, que dispõe sobre a

transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à
aquisição de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da
Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e Qualidade do
Sangue e Hemoderivados, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município descrito no Anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais
destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência
dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para o Fundo Municipal de
Saúde, após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 2.198/GM, de 17 de
setembro de 2009.
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Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, façam parte do
Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, onerando os seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.1220.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar; e

II - 10.302.1220.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e Emergências na Rede Hos-
p i t a l a r.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PRO-
P O S TA

EMENDA VA L O R FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA

CE F O RTA L E Z A FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DO CEARA

7 4 0 3 1 . 8 6 5 0 0 0 / 111 0 - 1 7 24440001 3.899.413,00 10.302.1220.8933.0023

PORTARIA Nº 3.262, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011

Habilita municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de
equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria GM/MS nº 2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política

Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de
Saúde (PACS);

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os
acréscimos estabelecidos pela Portaria GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 2.198, de 17 de setembro de 2009, republicada em 23 de dezembro
de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal
e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para o Programa de
Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança
Transfusional e Qualidade do Sangue e Hemoderivados, resolve:

Art. 1º Habilitar os municípios descritos no Anexo desta Portaria, a receberem recursos federais
destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência
dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da
Portaria GM/MS No- 2.198, de 17 de setembro de 2009, republicada em 23 de dezembro de 2009.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do
Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, na forma do Anexo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS E ESTADOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF MUNICIPIO ENTIDADE N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PRO-
G R A M AT I C A

AC CRUZEIRO DO SUL PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CRUZEI-
RO DO SUL

0 4 0 1 2 5 4 8 0 0 0 111 0 0 2 88.807,00 24250002 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 6 1 6

AM MANAUS SECRETARIA DE
ESTADO DA SAUDE
- SUSAM

0 0 6 9 7 2 9 5 0 0 0 111 0 0 1 4.000.000,00 34970002 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 1 3

BA GLORIA GLORIA PREFEITU-
RA

1 4 2 1 7 3 3 5 0 0 0 111 0 0 4 368.900,00 32910007 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 2 9

ES VILA VELHA VILA VELHA PRE-
FEITURA

2 7 1 6 5 5 5 4 0 0 0 111 0 0 3 360.000,00 24900013 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 6 9 0

MA AFONSO CUNHA FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE
AFONSO CUNHA

1 2 0 4 0 3 7 3 0 0 0 111 0 0 4 120.080,00 24340002 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 2 1

MG JOAO MONLEVADE FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

1 2 5 0 0 7 7 4 0 0 0 111 0 0 1 437.122,00 14030004 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 1

PR IGUARACU IGUARACU PREFEI-
TURA

7 5 7 7 2 5 2 5 0 0 0 111 0 0 7 104.369,45 20520018 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 1

PR UNIFLOR PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE UNIFLOR

7 6 2 7 9 9 7 5 0 0 0 111 0 0 3 144.600,00 20520018 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 1

SC MAJOR GERCINO FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE MA-
JOR GERCINO

0 8 9 0 2 3 0 3 0 0 0 111 0 0 1 84.000,00 23840004 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 2

SP C U B ATA O PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CUBA-
TA O

4 7 4 9 2 8 0 6 0 0 0 2 11 0 0 1 195.000,00 20160002 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

SP MIGUELOPOLIS FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE MI-
GUELOPOLIS

11 3 7 0 9 9 3 0 0 0 111 0 0 1 93.400,00 36080003 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

SP SANTA CRUZ DA
ESPERANCA

PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE SANTA
CRUZ DA ESPE-
RANCA

0 1 6 11 0 0 7 0 0 0 111 0 0 1 8.602,00 21830019 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

SP SAO PEDRO PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE SAO PE-
DRO

4 6 4 1 5 9 9 8 0 0 0 111 0 0 1 336.720,35 24040021 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 111 7 8

PORTARIA Nº 3.263, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao Incentivo para cons-
trução dos Polos da Academia da Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de
Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os
acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011 que institui, no âmbito da
Política Nacional de Atenção Básica, o Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde,
resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no anexo I a receberem recursos referentes ao
Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência do recurso
financeiro de investimento estabelecido no art. 7º da Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011
para os Fundos Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria são oriundos do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.1214.8581 - Ação: Estruturação da
Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde.

Art. 4º Os recursos destinados para construção dos Polos de Academias da Saúde são plu-
rianuais.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO DE IMPLANTAÇÃO DE
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO ESF VALOR (R$)

AC CRUZEIRO DO SUL 0 4 0 1 2 5 4 8 0 0 0 111 0 0 3 2 266.666,67

CE BREJO SANTO 11 3 5 2 0 2 5 0 0 0 111 0 1 0 1 200.000,00

CE BREJO SANTO 11 3 5 2 0 2 5 0 0 0 111 0 1 5 1 200.000,00

MA ACAILANDIA 11 8 1 6 4 1 9 0 0 0 111 0 0 4 2 266.666,66

MA ACAILANDIA 11 8 1 6 4 1 9 0 0 0 111 0 1 0 2 266.666,66

PE CUMARU 11 0 9 7 3 9 1 0 0 0 11 0 0 0 5 1 200.000,00

PR J A G U A P I TA 0 9 1 5 2 8 5 7 0 0 0 111 0 0 2 1 200.000,00

PR SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 0 9 2 6 3 7 3 6 0 0 0 111 0 0 9 1 200.000,00

RJ I TA LVA 3 0 4 1 7 1 5 8 0 0 0 111 0 0 1 1 200.000,00

SP MANDURI 1 3 7 5 2 7 0 2 0 0 0 111 0 0 2 1 200.000,00

TO TA L 2.199.999,99

ANEXO II

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO PARA CONSTRUÇÃO
DOS PÓLOS DA ACADEMIA DA SAÚDE.

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA VALOR DA PROPOSTA

BA I TA P I C U R U 1 3 7 9 7 4 9 8 0 0 0 111 0 0 6 100.000,00

BA NOVA SOURE 1 3 9 0 4 4 2 0 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00

BA SOBRADINHO 11 3 4 0 9 7 7 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

CE C R ATO 11 7 3 7 4 7 1 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

GO GUARINOS 11 5 6 8 1 8 4 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

GO VILA PROPICIO 11 3 0 4 4 4 4 0 0 0 111 0 0 4 100.000,00

MG CAMPO BELO 1 8 6 5 9 3 3 4 0 0 0 111 0 0 4 180.000,00

MG P I M E N TA 1 0 4 4 9 0 0 4 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00

MG RIO DO PRADO 11 4 3 7 2 7 3 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
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MG SANTA BARBARA 1 2 6 6 9 6 6 4 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

MG SANTO ANTONIO DO MONTE 0 2 5 9 5 0 1 2 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00

MG SAO GERALDO DO BAIXIO 0 1 6 1 3 0 7 5 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

MG VA R Z E L A N D I A 111 9 6 5 0 0 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

PE CARUARU 11 3 7 1 0 8 2 0 0 0 111 0 0 8 180.000,00

PE CUMARU 11 3 1 9 4 5 2 0 0 0 111 0 0 8 180.000,00

PE PEDRA 1 0 1 0 6 2 2 7 0 0 0 111 0 0 3 180.000,00

PI BARRAS 0 6 5 5 4 4 0 6 0 0 0 111 0 1 5 180.000,00

PI CURRAIS 0 1 6 1 2 7 5 2 0 0 0 111 0 0 3 80.000,00

PI RIACHO FRIO 0 1 6 1 2 6 0 6 0 0 0 111 0 0 6 100.000,00

PR CAMPINA DA LAGOA 1 0 8 11 5 8 4 0 0 0 111 0 0 4 180.000,00

PR DOIS VIZINHOS 7 6 2 0 5 6 4 0 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00

RJ SAO JOAO DE MERITI 2 9 1 3 8 3 3 6 0 0 0 111 0 1 0 100.000,00

RN SANTA CRUZ 11 3 5 6 4 8 9 0 0 0 111 0 0 3 80.000,00

RS SERTAO SANTANA 9 4 0 6 8 2 3 6 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

SE ARAUA 1 3 0 9 5 2 6 0 0 0 0 111 0 0 5 100.000,00

SE CANHOBA 11 6 4 0 5 1 7 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00

SE GRACHO CARDOSO 11 5 8 2 1 4 0 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00

SP CAMPOS DO JORDAO 4 5 6 9 9 6 2 6 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00

SP C A R A G U ATAT U B A 4 6 4 8 2 8 4 0 0 0 0 3 11 0 1 7 80.000,00

TO AXIXA DO TOCANTINS 0 0 7 6 6 7 2 5 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

TO TA L 3.980.000,00

PORTARIA Nº 3.264, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011

Habilita municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de
equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do
parágrafo único do Art. 87 da Constituição,
Considerando a Portaria GM/MS nº 2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de
Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,
para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os
acréscimos estabelecidos pela Portaria GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria nº 2.198, de 17 de setembro de 2009, republicada em 23 de dezembro de 2009,
que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e
Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional
e Qualidade do Sangue e Hemoderivados, resolve:
Art. 1º Habilitar os municípios descritos no Anexo desta Portaria, a receberem recursos federais
destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência dos
recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais,
Municipais e do Distrito Federal, após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria
GM/MS No- 2.198, de 17 de setembro de 2009, republicada em 23 de dezembro de 2009.
Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do Bloco de
Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, na forma do Anexo.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS E ESTADOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF MUNICIPIO ENTIDADE N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PRO-
G R A M AT I C A

RO PORTO VE-
LHO

FUNDO ESTADUAL
DE SAUDE DE RON-
DONIA

0 0 7 3 3 0 6 2 0 0 0 111 0 0 7 6.785.120,00 71230004 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 11 3 1 6

RO PORTO VE-
LHO

FUNDO ESTADUAL
DE SAUDE DE RON-
DONIA

0 0 7 3 3 0 6 2 0 0 0 111 0 1 2 4.393.453,00 71230004 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 11 3 1 6

PORTARIA Nº 3.266, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011

Habilita Municípios e os Estados a receberem recursos federais destinados à
aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de
saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os

acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 2.198/GM, de 17 de setembro de 2009, que dispõe sobre a trans-

ferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à
aquisição de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da
Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e Qualidade do
Sangue e Hemoderivados, resolve

Art. 1º Habilitar os Municípios e os Estados descritos no Anexo a esta Portaria, a receberem os
recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos
de saúde.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência
dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da
Portaria nº 2.198/GM, de 17 de setembro de 2009.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, façam parte do
Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, onerando os seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.1220.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar; e

II - 10.302.1220.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e Emergências na Rede Hos-
p i t a l a r.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOS-
TA

EMENDA VA L O R FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA

MG BELO HORIZON-
TE

MINAS GERAIS SERE-
TARIA DE ESTADO DA

SAÚDE

1 8 7 1 5 . 5 1 6 0 0 0 0 / 111 0 - 1 6 7 11 4 0 0 1 4 6.855.108,00 10.302.1220.8535.2330

PORTARIA Nº 3.267, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011

Habilita Municípios e os Estados a receberem recursos federais destinados à
aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de
saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os
acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e

Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, que dispõe sobre a
transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à
aquisição de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da
Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e Qualidade do
Sangue e Hemoderivados, resolve:

Art. 1º Ficam habilitado os Municípios descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os
recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos
de saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos
financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos Municipais de Saúde após
serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de
2009.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de In-
vestimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, onerando os seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.1220.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar; e

II - 10.302.1220.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e Emergências na Rede Hos-
p i t a l a r.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOS-
TA

EMENDA VA L O R FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA

PR A LTO N I A FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE

8 1 4 7 8 . 0 5 9 0 0 0 / 111 0 - 1 4 32200006 152000,00 10.302.1220.8535.0041

MG V E S PA S I A N O VESPASIANO PREFEI-
TURA

1 8 7 1 5 . 4 2 5 0 0 0 / 111 0 - 0 1 23650007 93.250,00 10.302.1220.8535.0031

RETIFICAÇÃO

No Anexo da Portaria nº 3.238/GM/MS, de 29 de dezembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União - DOU nº 251, de 30 de dezembro de 2011, Seção 1, paginas 88/89,

ONDE SE LÊ:
CE F O RTA L E Z A FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DO CEARÁ
7 4 0 3 1 . 8 6 5 0 0 0 / 111 0 - 0 1 25590025 8.718.440,00 10.302.1220.8933.0216

LEIA-SE:
CE F O RTA L E Z A FUNDO ESTADUAL DE

SAÚDE DO CEARÁ
7 4 0 3 1 . 8 6 5 0 0 0 / 111 0 - 0 1 25590025 8.718.440,00 10.302.1220.8933.0216
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 202, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, Substituto, tendo em vista a autorização constante do art. 8o, inciso I, do Decreto
no 7.445, de 1º de março de 2011, e a delegação de competência de que trata o art. 4o da Portaria MP no 23, de 1o de março de 2011,
resolve:

Art. 1º Remanejar os limites de movimentação e empenho de que trata o Anexo I do Decreto no 7.445, de 1º de março de 2011, na
forma dos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO CÉSAR GROSSI DE SOUZA

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DO DECRETO No 7.445, DE 1o DE MARÇO DE 2011)

R$ Mil
Limites

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Demais (*) Obrigatórias To t a l
(a) (b) (c) = (a+b)

49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 20.000 0 20.000

TO TA L 20.000 0 20.000

(*) Inclui o Programa de Aceleração do Crescimento - PAC.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DO DECRETO No 7.445, DE 1o DE MARÇO DE 2011)

R$ Mil
Limites

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Demais (*) Obrigatórias To t a l
(a) (b) (c) = (a+b)

51000 Ministério do Esporte 10.000 0 10.000
53000 Ministério da Integração Nacional 10.000 0 10.000

TO TA L 20.000 0 20.000

(*) Inclui o Programa de Aceleração do Crescimento - PAC.

Seção 3
.

SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS
MULHERES

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Espécie: Convênio 064/2011-SPM/PR, SICONV nº 760154/2011. Nº
Processo: 00036.001360/2011-82. Convenentes: Concedente: SECRE-
TARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, Unidade Gestora:
200021, Gestão: 00001. Convenente: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
- SC. CNPJ nº 83108357/0001-15. Título do Projeto: CAMPANHA
PELO FIM DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER - ANO 2011.
Valor total: R$ 109.000,00, Valor de Contrapartida R$ 9.000,00, Valor
a ser Transferido ou descentralizado no exercício em curso: R$
100.000,00. Vigência: 29/12/2011 a 29/06/2012. Data de Assinatura:
29/12/2011. Signatários: Concedente: IRINY LOPES, CPF nº
558.457.037-00, Convenente: JOAO PAULO KARAM KLEINU-
BING, CPF: 901.403.629-91.

Espécie: Convênio 166/2011. Nº Processo: 00036.000712/2011-82
Convenentes: SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHE-
RES, Unidade Gestora: 200021 Gestão: 00001. Convenente: SECRE-
TARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES DA BAHIA COM
A INTERVENIENCIA DO ESTADO DE DA BAHIA, CNPJ
nº13.937.032/0001-60. O objeto do Convênio "Apoio ao aprimora-
mento da SPM/BA na implementação, acompanhamento e monito-
ramento do III PEPM". Valor total: R$ 888.946,00 Valor de Con-
trapartida R$ 89.230,00 Valor a ser Transferido ou descentralizado no
exercício em curso: R$ 799.716,00 Vigência: 28/12/2011 a
28/12/2013. Data de Assinatura: 28/12/2011. Signatários: Concedente:
IRINY LOPES, CPF Nº 558.457.037-00. Convenente: JAQUES
WAGNER, CPF Nº 264.716.207-72 e VERA LÚCIA DA CRUZ
BARBOSA CPF Nº577.935.735-87.

Espécie: Convênio 217/2011-SPM/PR, SICONV nº 768033/2011. Nº
Processo: 00036.000677/2011-00. Concedente: SECRETARIA DE
POLÍTICAS PARA AS MULHERES, Unidade Gestora: 200021,
Gestão: 00001. Convenente: SECRETARIA DE ESTADO DA SE-
GURANÇA PÚBLICA DO MARANHÃO. CNPJ nº

06354.500/0001-08. Projeto: Reaparelhamento do Instituto Médico
Legal de São Luís - MA. Valor total: R$ 258.874,00, Valor de Con-
trapartida R$ 25.887,40, Valor a ser Transferido ou descentralizado no
exercício em curso: R$ 232.986,60. Vigência: 29/12/2011 a
29/12/2012. Data de Assinatura: 29/12/2011. Signatários: Concedente:
IRINY LOPES, CPF nº 558.457.037-00, Convenente: ALUÍSIO GUI-
MARÃES MENDES FILHO, CPF: 667.464.857-49. Secretário de
Estado. ROSEANA SARNEY MURAD, CPF: 115.116.991-91, Go-
vernadora do Estado do Maranhão.

Espécie: Convênio 074/2011-SPM/PR, SICONV nº 760162/2011. Nº
Processo: 00036.001451/2011-18. Convenentes: Concedente: SECRE-
TARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, Unidade Gestora:
200021, Gestão: 00001. Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO CARLOS - SP. CNPJ nº 45.358.249/0001-01. Título do
Projeto: MULHERES DO CAMPO CONSTRUINDO AUTONO-
MIA. Valor total: R$ 115.119,78, Valor de Contrapartida R$ 9.209,20,
Valor a ser Transferido ou descentralizado no exercício em curso: R$
105.910,20. Vigência: 22/12/2011 a 22/12/2012. Data de Assinatura:
22/12/2011. Signatários: Concedente: IRINY LOPES, CPF nº
558.457.037-00, Convenente: OSWALDO BAPTISTA DUARTE FI-
LHO, CPF: 618.227.608 - 87.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo nº 003/2011 ao Convênio nº 128/2009. Nº
Processo 00036.000729/2009-15. Convenentes: Concedente: SECRE-
TARIA DE POLÍTICAS PARA MULHERES, Unidade Gestora:
200021 Gestão: 00001. Convenente: SECRETARIA DE ESTADO
ESPECIAL DA MULHER COM INTERVENIÊNCIA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO CNPJ: 09.601.708/0004-44, Objeto: Alterar a
Cláusula Oitava do Convênio Original "Da Vigência", ficando o pra-
zo de vigência prorrogado até 06 de dezembro de 2012. Data de
assinatura: 06/12/2011. Assinatura: IRINY LOPES, CPF nº
558.457.037-00 - Ministra de Estado Chefe da Secretaria de Políticas
para as Mulheres, CRISTINA BUARQUE, CPF n° 389.225.684-53 -
Secretária da Secretaria Especial da Mulher, EDUARDO HENRIQUE
DE ACCIOLY CAMPOS, CPF 453.347.734-87 - Governador do Es-
tado de Pernambuco.

SECRETARIA NACIONAL DE PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO SIMPLIFICADO
DE DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO EXTERNA Nº 17/2011

ÓRGÃO CEDENTE: Ministério do Turismo, Unidade Gestora:
540001/01 - Coordenação-Geral de Planejamento, Orçamento e Fi-
nanças - CGPOF/DGE/SE/MTur. ÓRGÃO EXECUTOR: Universi-
dade Federal do Maranhão. Unidade Gestora: 154041 - Gestão:
15258. Objeto: "Estabelecer cooperação para descentralização de cré-
dito e repasse de recursos financeiros à UNIVERSIDADE FEDERAL
DO MARANHÃO para a conclusão da restauração e adaptação do
conjunto edificado da antiga Fábrica Santa Amélia". VIGÊNCIA: O
presente Termo entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e
terá vigência de (2) dois anos, podendo ser prorrogado, mediante
Termo Aditivo. DATA DE ASSINATURA: 30/12/2011. Ação:
23.695.1166.10V0.0001, Natureza de Despesa: 33.90.00, Fonte: 0100,
Plano Interno: 0534PRINFRA; Valor Total: R$ 2.000.000,00 (dois
milhões de reais). SIGNATÁRIOS: FÁBIO RIOS MOTA, Secretário
Nacional de Programas de Desenvolvimento do Turismo - CPF nº
490.057.235-72; NATALINO SALGADO FILHO, Reitor da Univer-
sidade Federal do Maranhão - CPF nº 032.954.943-04.

EXTRATOS DE APOSTILAMENTOS

APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO Nº 728239/2009. CONCE-
DENTE: Ministério do Turismo - CNPJ: 05.457.283/0002-08. CON-
VENENTE: Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul/MS -
CNPJ: 04.808290/0001-55. PROCESSO: 72031.007828/2009-89.
OBJETO: Prorrogar "de ofício" o prazo de vigência para 29/04/2012,
de acordo com o disposto no art. 30, inciso VI, da Portaria In-
terministerial nº 127, de 29 de maio de 2008 e Termo de Convênio;
Cláusula das Obrigações dos Partícipes. SIGNATÁRIO: FÁBIO
RIOS MOTA, Secretário Nacional de Programas de Desenvolvimento
do Turismo.

APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO Nº 753749/2010. CONCE-
DENTE: Ministério do Turismo - CNPJ: 05.457.283/0002-08. CON-
VENENTE: Município de Curitiba/PR - CNPJ: 76.417.005/0001-86.
PROCESSO: 72031.017167/2010-33. OBJETO: Prorrogar "de ofício"
o prazo de vigência para 01/06/2012, de acordo com o disposto no
art. 30, inciso VI, da Portaria Interministerial nº 127, de 29 de maio
de 2008 e Termo de Convênio; Cláusula das Obrigações dos Par-
tícipes. SIGNATÁRIO: FÁBIO RIOS MOTA, Secretário Nacional de
Programas de Desenvolvimento do Turismo.

Presidência da República
.

Ministério do Turismo
.

Ministério do Planejamento,Orçamento e Gestão
.
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